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ANEXO IV — QUADRO DE CARGO, VAGAS, REMUNERAÇÃO, NÍVEL DE FORMAÇÃO, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES 

EDITAL Nº 002/2023 — SEDHAS 

CARGO 
NÍVEL DE 

FORMAÇÃO 
VAGAS RESERVA 

VAGA 

PCD 

(5%) 

REMUNERAÇÃO Carga horária semanal ATRIBUIÇÕES 

Orientador 

Social 
Nível Médio 

Até 04 

profissionais 

simultaneament

e 

(02 pessoas do 

gênero masculino 

e 02 do gênero 

feminino) 

50 

(Metade de 

pessoas do 

gênero masculino 

e metade do 

gênero feminino) 

2 

R$ 1.320,00 

 * A Remuneração 

poderá ser acrescida de 

gratificações ou auxílios 

em razão da 

especificidade da função 

desenvolvida, tais como 

Adicional Noturno. 

Regime de Escala de 12 x 36 

(doze horas de trabalho por 

trinta e seis horas de 

descanso), onde em cada 

turno atuarão metade de 

Orientadores Sociais do 

gênero masculino e metade 

do gênero feminino. 

a)Coordenar o desenvolvimento das atividades a serem realizadas com 

os usuários durante o seu tempo de permanência na unidade; b) 

Realizar a recepção do(s) usuário(s) na unidade; c) Verificar a lista 

fornecida pelo Centro POP dos usuários que farão a pernoite; d) 

Realizar a revista dos usuários que irão pernoitar; e) Catalogar os bens 

no guarda de volumes com identificação do usuário; f) Efetuar a entrega 

do kit (cama e banho): travesseiro, lençol luva, lençol, colcha, fronha e 

toalha de banho (entrada/saída); g)          Orientar acerca da rotina da 

unidade; h) Planejar as ações de caráter sócio educativo a serem 

realizadas com os usuários; i) Mediar   os   processos   grupais   com 

os usuários do serviço sob orientação do Coordenador; j)      Preencher 

os instrumentais de dados estatísticos referente a participação e ações 

desenvolvidas com os usuários, e encaminhar mensalmente as 

informações para o Coordenador; k) Auxiliar as pessoas acolhidas no 

tempo de permanência quanto às suas necessidades; l) Apoiar o 

auxiliar de serviços gerais no fornecimento de alimentação; m) Realizar 

entrega dos pertences na saída do serviço; n) Participar de 

capacitações, de reuniões de equipe para planejamento de atividades 

e avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultados, e outras 

relacionadas a sua atuação; o) Atuar em conjunto com o equipamento 

de referência da Proteção Social Especial/Centro POP na realização 

de abordagem de rua e/ou busca ativa programada, em caso de 

necessidade. 

 

 


